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LEI  COMPLEMENTAR Nº 068 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

Altera a Lei Complementar nº 46 de 26 de
agosto  de  2013,  criando  o  cargo  em
comissão de Assessor de Planejamento da
Secretaria  de  Saúde  e  dá  outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º - Fica criado no âmbito do Poder Executivo Municipal,  o Cargo em
Comissão de Assessor de Planejamento, referência CC-2, com lotação na Secretaria
Municipal  de  Saúde,  sendo  acrescidas  no  anexo  I  e  II  da  Lei  Complementar  nº
46/2013, a respectiva vaga e atribuições.

Art.  3º – As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  Complementar
correrão por conta das dotações próprias do Município.

Art.  4º  –  O  preenchimento  do  cargo  relacionado  nesta  Lei  Complementar
deverá observar as normas aplicáveis da Lei nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 5º – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, em 13 de dezembro de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

     
Claudia de Castro Pacheco
Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 46/2013
DOS CARGOS EM COMISSÃO

UNIDADE ADMINISTRATIVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DENOMINAÇÃO DO CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

Assessor de Planejamento CC-2 01



Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
                  Gabinete do Prefeito

ANEXO II
DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS

UNIDADE ADMINISTRATIVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Além das atribuições comuns cometidas aos Diretores de Departamento, definidas
no Art. 60 desta Lei Complementar, compete ao Assessor de Planejamento:

I- Coordenação e elaboração dos instrumentos relativos á gestão do Sistema
único de saúde (SUS): Plano Municipal de Saúde, Programação Anual de
Saúde, Relatório de Gestão, Indicadores de Saúde, dentre outros;

II- Participação na elaboração dos seguintes instrumentos de gestão municipal:
Plano  plurianual  (PPA),  Lei  das  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  e  Lei
Orçamentária Anual (LOA).

III-Assessoria a projetos com divulgação para as áreas afins para a captação de
recursos e ou atendimento as Portaria Ministeriais e Estaduais:

IV- Assessoria técnica aos Departamentos, Divisões e Programas de Saúde com
ênfase nas questões envolvendo a Atenção á Saúde;

V- Assessoria aos projetos de construção, ampliação e reformas de Unidades
de Saúde, através de estudos envolvendo eleição de prioridades, modelo de
atenção, acessibilidade geográfica, definição de necessidades tecnológicas e
arquitetônicas (tipo de salas, quantidades e fluxo interno), em acordo com a
legislação  vigente;  Assessoria  ás  Unidades  de  Saúde  em  relação  aos
instrumentos de Gestão do SUS e planejamento local de saúde;

VI- Estudos  embalados  em  análises  estatísticas  dos  dados  epidemiológicos,
demográficos  e  de  produção  assistencial  (estudos  de  necessidade,
produtividade, utilização e demanda dos serviços das unidades de saúde);

VII- Definição das áreas de abrangência das unidades de saúde do município e
coordenação de estudos técnicos sobre revisão e adequação das áreas, tendo
como base o modelo de atenção densidade demográfica e acessibilidade;

VIII- Elaboração de pareceres técnicos sobre temas relativos á gestão do SUS;

IX-Coordenação da elaboração e monitoramento dos convênios celebrados com
a SMS: Prestadores  de Serviços Hospitalares,  Serviços Complementares,
Instituições de Ensino, em conjunto com outros setores da SMS;

X- Integração  com  outras  secretarias  da  administração  municipal  para
viabilização de ações intersetoriais.
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